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Conselho Nacional de Justiça diz que armas não devem ser guarda-
das em fóruns
Armas de crimes devem ser guardadas no Exército.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/bom-dia-es/videos/v/conselho-nacional-de-justica-diz-
que-armas-nao-devem-ser-guardadas-em-foruns/5792406/
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Juíza decide liberar 4 presos por articular nova paralisação da PM no 
ES

Decisão foi divulgada na tarde desta segunda-feira (10). Todos passarão a usar tornozeleiras 
eletrônicas.

Quatro pessoas que foram presas por articulação de nova paralisação da Polícia Militar no Espírito 
Santo serão liberadas, segundo decisão da juíza da 4ª Vara Criminal de Vitória, Gisele Souza de 
Oliveira, divulgada na tarde desta segunda-feira (10). Todos passarão a usar tornozeleiras eletrôni-
cas.
As prisões preventivas haviam sido decretadas após a realização da operação “Protocolo Fantas-
ma”. Serão liberados Ângela Souza Santos (esposa do PM Wellington), Cláudia Gonçalves Bispo 
(mãe do soldado Bispo), o ex-PM Walter Matias Gomes e o policial militar Leonardo Fernandes 
Nascimento.
De acordo com a decisão, todos terão que usar tornozeleiras - à exceção do PM Leonardo -, e de-
vem comparecer semanalmente em juízo. Estão ainda proibidos de ir ou visitar qualquer unidade 
da Polícia Militar, não podendo chegar nem a 200 metros de distância destes locais. Só o policial 
Leonardo que poderá ir até a unidade onde atua, mas não terá acesso às demais.

Os quatro também estão proibidos de manterem contato entre eles e com qualquer outro inves-
tigado, seja pessoalmente ou por qualquer outro meio de comunicação (telefone, redes sociais, 
Whatsapp); não poderão se ausentar das cidades onde moram, por mais de 24 horas - exceto com 
autorização da Justiça; e devem permanecer obrigatoriamente em suas casas no intervalo entre 
20 horas e 6 horas.

De acordo com a juíza, a Secretaria de Justiça (Sejus) tem um prazo de dez dias para providenciar 
as tornozeleiras. Até que isto ocorra, caberá ao Comando da Polícia Militar garantir o cumprimento 
das exigências estipuladas pela Justiça estadual.
Em sua decisão a juíza aponta que foi alegado pela defesa dos acusados que o prazo para a apre-
sentação das denúncias, pelo Ministério Público Estadual, não foi respeitado.

“Tendo sido os mandados de prisão preventiva cumpridos no dia 20 de março, o procedimento 
de investigação interno (PIC) deveria ter sido concluído até o dia 30 do mesmo mês e a denúncia 
oferecida até o último dia 4”, assinala o texto, acrescentando: “Decorridos 22 (vinte e dois) dias do 
cumprimento da custódia preventiva, verifico que a prisão preventiva dos acusados pode ser sub-
stituída por outras medidas cautelares”, diz a juíza.

O Ministério Público Estadual (MPE) assinala que não houve descumprimento do prazo e que as 
prisões preventivas solicitadas foram pedidas em uma situação de risco à ordem pública. Fato 
explicando em uma análise enviada à Justiça no último dia 4, informando que, após depoimentos 
colhidos nos últimos vinte dias, foi constatado a inibição do processo de novos bloqueios das uni-
dades e, em decorrência disto, pedia a liberação dos detidos.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo:
http://g1.globo.com/espirito-santo/noticia/juiza-decide-liberar-4-presos-por-articular-nova-paral-
isacao-da-pm-no-es.ghtml
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Ministério da Justiça estende permanência da Força Nacional no ES 
por mais 30 dias

Decisão foi publicada no Diário Oficial da União desta segunda-feira (10). Esta é a 4ª vez que 
o prazo de permanência é prorrogado.

O Ministério da Justiça e Segurança Pública estendeu por mais 30 dias a permanência da Força 
Nacional de Segurança Pública no Espírito Santo. Esta é a 4ª vez que o prazo é prorrogado. A 
decisão atende a um pedido do governo do estado e foi publicada no Diário Oficial da União desta 
segunda-feira (10).

Pela portaria, assinada pelo ministro Osmar Serraglio, a Força Nacional é autorizada a seguir atu-
ando em ações de segurança pública, em apoio ao governo capixaba. O foco é auxiliar na recuper-
ação da ordem pública, através do policiamento ostensivo, abrangendo todo o estado.

O número de profissionais a serem disponibilizados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
para a operação obedece ao planejamento definido pelo governo do estado. O prazo do apoio pre-
stado pela Força pode ser novamente prorrogado, se necessário.

A Força Nacional reforça a segurança nas ruas de Vitória e de outras cidades desde 6 de fevereiro. 
As equipes, compostas por policiais militares de diversos estados, atuaram, inicialmente, em con-
junto com soldados das Forças Armadas. Depois, os trabalhos seguiram em parceria com a Polícia 
Militar do estado.
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